
PREFEITT.IRA MI]NICIPAL DE RIBETRAO DO
. ESTADO DO Í'ARANA .

Parecer Jurídico no 057/2023

T'ROCEDIMENTO ADM. / DISPENSA DE LICTTAçÂO NO OO8/2023

OPE frAÇÃO: Contratação.

OBJETO: "contratação de empresa especializada para realizar serviços de revisão

nos seguintes veículos: ÔNIBUS MARCoPoLo VOLARE vBL- 202212023, placas SDZ

- 9GD67 (10.000 Km); CHEVROLET SPIN i.BL MT PREMIER - 202A12071, placas

FDH-5BB2 (90.000 km)."

R.€QUISITANTE: Secretarla de Transporte e Viação.

Do Procedimento

Foi solicitada a aquisição do objeto da presente licitação pelo

Senhor Secretário de Transporte e Viação, em data de 23 de março de 2023, com

despacho autorizador na mesma data, encaminhado ao depatamento de licitações, o
qual deu continuidade ao procedimento, tendo o Departamento de Contabilidade
iniormado que há dotaÇão orçamentária para contratação, bem como pela tesouraria

a existência de recursos para custeio. ApÓs, vieram os autos para este parecer.

Considerações

Na requisição de compra de bens ou contrataÇão de obras e
serviços com a definição da ordenação da respectiva despesa por quem oe direito,

necessário se fazem as habilitações preliminares para sua realização, constantes de

aferição do valor, previsão orçamentária e disponibilidade de recursos, a ser

realizado pelo departamento de compras.

Assim, o departamento de compras promoverá um regular
processo administrativo para definição da nrodalidade a ser adotada, auruando-o,
relistrando-o e realizando o levantamento de preços do objeto sob licitação

Finalmente, deverá obter dos setores de contabilidade e de

tesouraria, a informação da existência de dotação orçamentária e disponibilldade de

recursos livres.
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Pois bem, a obrigatoriedade da licitação é um press

toda contratação pelo Poder Público, isso como a melhor forma de obte

preço, o melhor produto e o melhor serviço'

r

A Dispensa por sua vez, se verifica sempre que/ a

ernbora possÍvel, em vistas da viabilidade da competição, não se justiÍica

do interesse Público.

Preliminarmente, segundo a Comissão Permanente de Licitação

a situação invoca-se por enquadrar-se o;aso tratado na Dispensa do art, 24, inciso

Licitação
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A hipótese legal desta dispensa se caracteriza sempre e quando

a Administração PÚblica adquirir bens com garantia técnica, cu en da ranti

d: ed man ao ro da

pela comissão perÍnanente de licitações'
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plDluto, como condiÇão indispensável Para sua validade.

E nisso, sempre qu' ndo for necessária a aquisição de

co,xponentes ou peças upoÁtudut na Revisão ou ManutenÇão programada do bem

ou produto, daremos azo a possibilidade da dispensa'

Alinhandoclaroaofatodeque,devehavercondiçãode
exclusividade indispensável observada no prestador do serviço'

Conclusão

No presente processo, o departamento de compras já efetuou o

le'antamentod3preços,-bem,ccmojáltl,heuposicionarnentodossetoresde
caitabilidade e de tesouraria, devendo tais atos passarem pelo clivo da homologação

Desta forma, diante da existência de dotação orçamenla

disponibilidade de recursos e veiificando-se que a despesa a ser realizada er'
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se nc Art. 24,*,til, da Lel 8.666/93, pode-se DISPENSAR A LICITAçÃO,
ta'rendo-se necessário a formalização do dervido procedimento administrativo.
ai rda ser exigida a respectiva regularidade com os órgãos sociais e fiscais, na Forma

da lei, desclassificando o concorrente que não comprovar tais situações.

Finalmente, deve ainda o presente procedimento ser
encaminhado à Unidade de Controle Interno para que esta se manifeste no que

e- lender necessário.

E o parecer

Ribeirão do Pinhal - PR, /B de março de 2023.

A nque Venâncio Rocha
A OAB/PR ]5.546
Md, Funciondl 8161
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